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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015581-43.2014.815.0011
Origem : 3ª  Vara  da  Fazenda  Pública  da  Comarca  de
Campina Grande
Relatora                  : Desa. Maria das Graças Morais Guedes 
Apelante  : Município de Campina Grande
Procurador    : Oto de Oliveira Caju (OAB/PB nº 11.634)
Apelado    : Carlos Antônio Agra Brandão Queiroz
Advogado : Antônio José Ramos Xavier (OAB/PB nº 8911)

APELAÇÃO  CÍVEL. EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.
REJEIÇÃO. IRRESIGNAÇÃO. GENÉRICA ALEGAÇÃO
DE  EXCESSO.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO.
DESPROVIMENTO.

Nos termos do inc. I do art. 373 do CPC/15, o ônus da
prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de
seu direito.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Especializada
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade  em  negar
provimento ao apelo.
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R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação cível interposta pelo Município de
Campina  Grande contra  sentença  proferida  pelo  Juízo  da  3ª  Vara  da
Fazenda  Pública  da  mesma  Comarca (fls.  37/38)  que,  nos  autos  dos
“EMBARGOS À EXECUÇÃO” por ele opostos em face de  Carlos Antônio
Agra  Brandão  Queiroz,  rejeitou  o  incidente,  por  entender  inexistir  o
alegado  excesso  de  execução,  após  fundamentar  que  o  ente  “sequer
apresentou os valores que entendia devidos, deixando de demonstrar onde estaria o
excesso de execução alegado” e que, “após a apresentação dos cálculos elaborados
pela  Contadoria,  o  Município  ora  embargante,  concordou  com  os  valores
encontrados (fls. 34).”.

Em suas razões, fls. 41/46, o ente afirma haver excesso de
execução no importe  de R$ 1.012,69 (mil  e  doze  reais  e  sessenta  e  nove
centavos), que “apresentou a sua memória de cálculos nas fls. 06 dos autos” e que
o município não concordou com os cálculos apresentados.

Contrarrazões pela manutenção do decisum, fls. 49/55.

Cota Ministerial sem manifestação meritória, fls. 66/68.

É o relatório.

V O T O .

Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  –
Relatora.

Da análise da petição inicial, infere-se que o Município
de  Campina  Grande  afirma  haver  excesso  de  execução  nos  cálculos
apresentados pelo autor da demanda de conhecimento, no importe de R$
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1.012,69 (mil e doze reais e sessenta e nove centavos), alegando que “Isto
ocorreu  em  razão  do  fato  de,  em  seus  cálculos,  ter  computado  um  valor  de
vencimento que não recebia em 2008”.

Contudo, a afirmação de excesso é genérica, na medida
em  que  não  identifica  qual  o  valor  do  vencimento  que  entende  como
correto, sendo conveniente salientar ter o ente concordado (fl. 34) com os
cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, fls. 31/32, a qual apresentou,
inclusive,  montante  superior  (R$  25.113,32)  ao  valor  indicado  pelo  ora
embargado, autor da demanda de conhecimento, R$ 22.575,69.

Conclui-se,  portanto,  que  a  manutenção  do  decisum é
medida que se impõe.

Com essas considerações,  NEGO PROVIMENTO AO
APELO, mantendo incólume a sentença. 

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária
desta Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,
no dia 13 de março de 2018, conforme certidão de julgamento, o Exmo. Des.
Marcos Cavalcanti de Albuquerque. Além desta Relatora, participaram do
julgamento  o  Exmo.  Dr.  João  Batista  Barbosa,  Juiz  convocado  em
substituição ao Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, e o Exmo.
Des. Marcos Cavalcanti  de Albuquerque. Presente à sessão, o Dr. Marcus
Vilar Souto Maior, Procurador de Justiça.

Gabinete no TJPB, em 13 de março de 2018.

Desa Maria das Graças Morais Guedes
        R E L A T O R A
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